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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CNPJ 13.894.878/0001-60 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2014  

PROCESSO Nº: 350/2014 

 

Fundamento Legal: LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 

123/06, LEI MUNICIPAL 1.664/05 E DECRETO MUNICIPAL 13.118/13.   

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO PROGRAMA TOPA (TODOS PELA EDUCAÇÃO) CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL 63/2014. 
  
 
Lote 01 
Menor Preço Global por Lote 
 
CONTRATADO: J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR - ME 
CNPJ: 13.132.826/0001 - 56 
PRAZO: 06 (seis) meses 
VALOR TOTAL: R$ 90.768,00 (noventa mil e setecentos e sessenta e oito reais) 
SOB Nº DE CONTRATO: 352/2014 
SECRETARIA MUNICIPAL DE: EDUCAÇÃO. 
 
 
 
 

Jequié-BA, 30 de Junho de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esmeraldo P. dos Santos Júnior 

Diretor do Deptº de Compras e Licitação 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

 

____________________________________________________________________________________ 

PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, S/N, JEQUIEZINHO – JEQUIÉ-BA. CEP: 45.206-903 

Email - administração@jequie.ba.gov.br    -   73-3526-8024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

Considerando o não comparecimento da Sra. Hosana Soares de Oliveira, 
convocada através do Edital de Convocação de 30 de maio de 2014, para o 
cargo de Monitor Nível Superior; a Prefeita do Município de Jequié-BA, no uso 
de suas atribuições legais, convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado 
no Processo Seletivo para preenchimento de quadro temporário de estagiários 
para atuação no Programa Segundo Tempo – Convenio-ME 757619/2011 – da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme Edital nº 03/2014, realizado 
na data de 16 de abril de 2014 e homologado em 24 de abril de 2014, conforme 
Portaria Municipal de nº 116, para comparecer no dia 04 de julho de 2014 no 
horário de 08h00min as 14h00min, na sede da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, situado a Rua Brigadeiro Sá Bitencourt, s/n – Jequiezinho 
(anexo do Ginásio de Esporte Aníbal Brito), munido dos documentos abaixo 
relacionados. 
 
Se o candidato (a) convocado não se apresentar no prazo estabelecido por 
esta Convocação, será considerado (a) DESISTENTE do direito de ser 
contratado para o cargo ao qual foi aprovado na Seleção Pública nº 03/2014. 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (xerox legível). 
 
- Documento de identidade de reconhecimento nacional e CPF; 
- 1(uma) foto 3x4; 
- PIS / PASEP; 
- Titulo de eleitor, com comprovação da ultima eleição; 
- Certificado reservista, (para os candidatos do sexo masculino). 
 

CARGO – MONITOR DE NÍVEL SUPERIOR (EDUCAÇÃO FÍSICA) 

NOME DO CANDIDATO CARGO  PONTUAÇÃO 

ALCANÇADA 

CLASSIFICAÇÃO 

FINAL 

GUILHERME OLIVEIRA 

ANDRADE 

Monitor Nível Superior 
8,00 pontos 12º LUGAR 

 
 

 
Jequié-Bahia, 30 de junho de 2014. 

 
 
 

Tânia Diniz Correia Leite de Britto 
= Prefeita Municipal = 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5501AE826CE83DC47832EF005251A183

terça-feira, 1 de julho de 2014  |  Ano I - Edição nº 00086 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 1 de julho de 2014  |  Ano I - Edição nº 00086 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 166       -   EM 04 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2765/13,  de 21  de outubro  de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA ELIZABETH SAMPAIO CUNHA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “E”, 
Matrícula nº 0196, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos 1ª e 
2ª  (primeiro e segundo )  quinquênios, a partir de  23  de julho   de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 166 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 04 DE JUNHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 169       -   EM 04 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0664/14,  de 21  de março  de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, CLAUDIA FABIANA BRAZIL PINTO , lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de  Odontóloga, Nível VII, Classe “F”, Matrícula 
nº3539, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1ª   (primeiro)  
quinquênio, com efeito retroativo  a 03  de fevereiro  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 169 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 04 DE JUNHO  DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 180       -   EM 17 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo            
n.º 3687/12,  de 22  de novembro  de 2012 , 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, DORACY LOPES CAVALCANTE, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Padrão “B”, 
Matrícula nº 6227, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, a partir de 01 de julho  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 180 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JUNHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 181       -   EM 17 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo            
n.º 2121/12,  de 14  de junho   de 2012 , 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DE LOURDES SANTOS MORAIS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, 
Padrão “B”, Matrícula nº 6452, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, a partir de 01 de outubro  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 181 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JUNHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 182       -   EM 17 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo            
n.º 0245/14,  de 06  de fevereiro   de 2014 , 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ROSALIA SANTOS ROCHA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível I, Classe  “F”, Matrícula nº 1348, 06 
(seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referentes aos 3º e 4º (terceiro e quarto)  
quinquênios, com efeito retroativo a 17 de março de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 182 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JUNHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 183       -   EM 17 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo            
n.º1844/08,  de 11  de julho   de 2008, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, VILOBALDO SANTOS NETO, lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão  “i”, Matrícula nº 
221, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  
quinquênio, com efeito retroativo a 01  de abril  de 2014. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JUNHO  DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 183 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 17 DE JUNHO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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